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SÍNTESE DO CERTAME

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 07/2024

pRocEsso ADMINISTRATM Na 02/2024

VALOR ToTAL ESTIMADO DA CoNTRATAÇAO: R$ 225 163,33

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às O8hsOOmin do dia 1,5/03/2023
(horário de Mato Grosso do Sul )

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08hs05min do dia
15 /O3 /2lz3(horário de Mato Grosso do Sul)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: o8hs3omin do dia
L5 /03 /2oz3(horário de Mato Grosso do Sul)

LOCAL: BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: www.bllcompras.org.br "Acesso
identificado"

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO OA INFORMAÇÕES:
Na internet, no site: www.douradina.ms.gov.br

ESCLITRECIMENTOS:
Pelo e-mail: I i ci tacao @ d o u radi na. m s.gov.b r
NOTA: Não será realizado esclarecimento via telefone, apenas esclarecimentosvia
e-mail. E o mesmo será devidamente respondido via e-mail.

ENDEREÇO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES:
Silva n.1250 Centro Cep: 79880-000, Douradina/MS

Rua Domingos da

oBfETO: Aquisição de veículo suv conforme programação nq 500350420230001 e processo SEI:

77000078523202312, através de parceria federal em atenção às necessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social de Douradina-MS.
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2.L, O Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos poderão
interessados através de download no site
fwww.douradina.ms.gov.br] ou da BLL fwww.bllcompras.ors"br].
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PNTCÃO ELETRÔNICO N9 OI/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 02/2024

PREÂMBULo

O Município de Douradina, pessoa jurÍdica de direito público, com sede na Domingos da Silva
1250 - centro, na cidade de Douradina/MS inscrita no CNPJ/MF sob o na. 15.479.751/000L-00,
atravós rlo Senhor fEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAçA, Prefeito Municipa, TORNA PÚBLICO,
porintermédio do Setor de Licitações e Contratos, que realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nq L4.733, de 2O2L, Decreto Municipal
n.q 41 de 24 de abril de 2O23 e suas posteriores alterações, demais normas aplicáveis, e
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBfETO

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme consta do Anexo I - Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

2. DA CONSULTA, ESCLARECTMENTO E TMPUGNAÇÕES

ser adquiridos pelos
da Prefeitura

Z.Z. Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital junto ao
Departamento de LicitaÇões da Prefeitura municipal de Douradina/MS, até 03 (três) dias
úteis antes da data designada para o recebimento das propostas, através do e-mail:
licitacao@douradina.ms.gov.br

2.2.L. Não serão prestados csclarecimentos via telefone. Somente deverão ser
consideradas as informações prestadas por escrito pela Prefeitura municipal de
Douradina/MS.
2.2.2. No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos
adicionais aos ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato
convocatório são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto,
posteriormente, qualquer reclamação.

2.3. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer
cidadão, devendo ser protocolada até 03 (trêsJ dias úteis antes da data designada parao
recebimento das propostas, mediante petição a ser encaminhada no e-mail:
I icitaca o (ô do uradi na. ms.gov. b r

l,l. O objeto da presente licitação é a Aquisição de veículo SUV, conforme programação na
500350420230001 e processo SEI: 710000785 23202372, através de parceria federal em âtenção às
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Douradina-Ms, conforme condições,
quantidades e exigôncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2,4, A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia
de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, com
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal
(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - lVlS CEP: 79880-000
TeleÍone: (67) 3412-1'182
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procuração, se pública)

2.5. Serão consideradas INTEMPES'flV^S impugnaçr)cs cndcrcçarl:ts por orrtras fr;rmas
ou por outros endereços eletrônicos, quc p()r cssa r:rzão não scjam rccc[.riclas pclo l'rcgociro
no prazo estabelecido.

2,6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá scr
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

2.A. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a rcalização.lo ccrtarnc,
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conformc art. 55, § 1", da
Lei na 74.733/2O27.

2.A,1. A decisão do Pregociro será cnviada ao impugnarltc por c-nrail c disponihilizad:l
na plataforma da BLL para conhccimcnto dc todos os intcrcssados.
2.8.2. Se houver alteração na data da licitação a mcsrna ser;i ptrblicacl;r nos diários
oficiais e no site da Prefeitura [www.clouradi na.ms.gov.br].

13. »o ttEcul.AMEN'ro opllrt^croN^r. I)o crlt'r'^ME

3,1. O Prcgão, na sua forma clctrônica, scrá rcalizado crtr scssãt> 1-lútblica, por mcir> d:t
INTERNET mediante condiçõcs dc segurança - criptografia c autcnticação crn tod;ls;ls
suas fases através do Sistema dc Pregão, na Forma fjletrônica, da I]olsa de Licitaç<)cs c
Leilões (www.bllcompras.org.br).

3.2, Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicaclo pelo Município dc Douradina
estado do Mato Grosso do Sul, mediante a inserção c monitoramcnto dc dados gcraclos ott
transferidos para o Sistema Eletrônico "l,icitações" constantc na página elctrônica da llols;r
de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br).

3.3. O licitante deverá obscrvar as datas e os horários limitcs previstr)s no prcscntc Iidital
para o credenciamento juntoao provedordo sistcma para p:lrticipação da licitação, bem como
o cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambóm para il data c horário para
início da disputa.

3.+. O certame será conduzido pelo Prcgociro, com o auxílio da cquipc dc apoio, quc tcr:'r,
em especial, as seguintes atribuições:

3.+.1. conduzir a sessão pública;
3,4.2, receber, examinar e decidir as impugnações c os pedidos de esclarecimcntos
ao Edital e aos Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;
3.4,3, verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
noEdital;
3.4,4, coordenar a sessão pública e o envio de lances;
3.4,5, verificar e julgar as condições de habilitação;
3.4,6. sanear erros ou falhas que não altcrem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação c sua validade.iurídica;
3,+,7. receber, examinar c decidir os rccursos c cncaminhá-los :\ autoridadc
competente quando mantiver sua decisão;

Rua Domingos da Silva. 1250 - Centro - Douradina - MS CEp 79880 000
Telefone: (67) 3412-1 182
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3.4.8. indicar o vcncedor do ccrtame;
3.4.9. adiudicar o objeto, quando não houver recurso;
3.4.1O. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

3.4.11. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e
propor a sua homologação.

[+. oo cnaó IJNCIAMF]N1'O NO SISTEMA ELETRONICO

4.1. Âs pcss<tas jurídicas ou firmas individuais intcrcssadas em participar deste certame
clcvorão nomcar;ttravós c'lo instrumcnto dc mandato conforme modelo constante do Anexo
Il, opcrador clcviclamcntr: crcdcnciado cm qualquer cmpresa associada à BLL - Bolsa de
Licitações e l,eilÕcs, atri[)uindo podcrcs para formular lanccs de preços e praticar todos os

dcm:ris atos c opcraçõcs no Sistcma ljlctrônico através do site: www'bllcompras.ore.br.

4.2. 
^ 

participação do licitantc no l)rcgão tjlctrônico sc dará de forma direta ou através
clc cmprcsas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar,
por mcio dc scu opcrador dcsignado, cm campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
accitação e atcndimcnto às cxigências de habilitação previstas no Edital.

4.3. O accsso do opcrador ao l)regão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de
proposta de prcço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente sedará
mt:diante prévia definição de senha privativa.

4.4. A chavc dc identificação c a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
Prcgão lJletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bt-L - Bolsa dc l,icitaçôes e Leilões.

4.5. Ii clc cxr:lusiva rcsponsabilicladc do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer trárns.rç:lo cfctuada diretame nte ou por seu representante, não cabendo à BLL -
Bolsa de Licitações e Leilões a rcspo nsab ilidade por cventuais danos decorrentes de uso
indcvido da scnh:r, ainda que por tcrceiros.

4.6. O crcdcnciamcnto do licitante e dc seu rcpresentante legal .iunto ao sistema
clctrônico implica a ro:'^ponsab ilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidadc técnica para rcalização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.7. É de responsab ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sistema UIetrônico da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsávcis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à altcração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
dcsatualizados.

4,8. O custo dc <>pc rac io na lizaçãct c uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do
certamc, quc pagará à IILL - Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema
eletrônico, o cquivalentc ao perccntual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual
ajustado, a título dc taxa pela utilização dos recursos de tecnologia dainformação, em
conformitiacle com o rcgulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
disponível no sitc: www. bllcomp ras.o rg.br.

Rua Domingos da Silva, 1250 - Cenlro - DouÍadina - MS CEP: 79880-000

ÍeleÍone: (67) 3412-1 182
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4.9. Qualquer dúvida cm relação ao acesso no Sistema Ijlctrônico podcr/t ser csr:larccida
pelo telefone: Douradina/MS (67) 3412-17A2 ou atravós da BLL - Bolsa de Licitaçõcs do
Brasil pelo e-mail: contato@bll.org.br.

5. DA PARTICrneçÃo

S.1. Poderão participar deste Pregão llletrônico os intcrcssados cuio ramo de atividacle
seia compatível com o objeto desta licitação c quc cstivcrcrn prcviamente crcdenciarlos tle
foima diieta ou através de empresas associadas junto ao Sistcma ljlctrônico da Bl,L - Bolsa
de Licitações do Brasil.

5.2. Caberá ao licitante interessado em participar do prcscllte l)roÍlão, na frrrma

eletrônica:
5,2,7. credenciar-se prcviamcntc no Sistcma I'llctrônico <la Bl'l' - Ilolsa de
Licitações do Brasi;
S.2.2.remeter,noprazoestabelecido,exclusivamcnteviasistcmaouCorrclo
eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta quando classificado cm primeirt.r

lugar, e os documentos complementares;
s.i.z. responsabilizar_se formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e scus lances, inclusive os atos

praticadosdiretamenteouporseurepresentantc,cxcluídaarcsponsabilidaclcdo
provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventu:tis

àanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
s.2.4,acompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicodurantcoproccssoliCitatório
e responsab iiir".-r" puio ônus decorrentc da pcr<ia dc ncg<icios diantc dál

inobservânciade mensagcns cmitidas pelo sistema ou dc sua tlcsconcxãrl;

s.z.s.comunicarimediatamenteaoproved<lrdosistcmaqttalqucrac()ntccitnent()
quepossa comprometcr o sigilo ou a invierbilidade do uso da scnha' para imcdiatrl
bloqueiode acesso;
5.2.à. utilizar a chavc dc idcntificação c a senha 6c accsso par:l p:lrti(:ip:ll- d() ccrtallle

na forma eletrônica; e
5.2,7, solicitar o cancelamento da chave de idcntificação ou cla scnha <lc accsso por

interesse PróPrio.

Não poderão disputar esta licitação:
5.3.1. àutor do anieproleto, do proieto básico ou do proicto executivo' pessoa física

oulurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação quc

veisar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5,3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávcl pela elaboração do

projetobásico ou do projeto executivo, ou emprcsa da qual o autor do proieto scia

àirç".rt., gerente, controlador, acionista ou detcntor dc mais dc 59lo (cinco por ccntoJ

do cãpital ãom direito a voto, responsável tócnico otr subcontratado, quando a licitação

versai sobre obra, serviços ou fornecimento dc bcns a cla ncccssáritls;
5.3,3. pessoa física ou jurídica quc sc oncontrc, ao tclnpo cla licitação'
impossibilitada de participar da licitação cln dcct>rrôncia tlt: sattção quc lhc foi

imposta;
s.:-.+. aquele quc mantcnha vínculr> dc natureza tócnica, cOmcrci;tl, c«:onômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigcnte do órgão ou entidadc colltr;ltante otl com

agente público que desempenhe função na licitação ou atuc na íiscalização ou na

gãstao áo contrato, ou que dcles seia cônjuge, companhciro ou parcntc cm linha rcta'
ãolateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devcndo cssa proibição constar
expressamente do Edital de licitação;

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000

TeleÍone: (67) 3r'12-1182

5.3.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Sccretaria Municipal de Administração

%s.

Drü,#,
5.3.5. crrprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal

5.3.6. pcssoa física ou jurídica que, nos 5 (cincol anos anteriores à divulgação do
I';dital, tcnha sido condcnada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de
cscravo orr por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra balh ista.

5.4 O impedimcnto dc que trata o subitem 5.3.3. será também aplicado ao licitante que
atue cln substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamcntc comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licita nte.

5.5. A critério dzl Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos ea
cnrprcsâ a (luc sc rcfcrcm os subitens 5.3.1. e 5.3.2. poderão participar no apoiodas
atividadcs dc plancjamento da contratação, de cxccução da licitação ou de gestão do
contrato, des^dc quc sol; supervisão cxclusiva de agcntes públicos do órgão ouentidade.

5.6. liquiparam-sc â()s autorcs do projcto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.7. o disposto ncstc itcm não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que
inclua como cncargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contrataçôcs integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

518. No regimc dc aquisição e prestação de serviços associados não há impedimento que
a Iicitação inclua como encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do projeto básico,
a depcndcr do clemento instrutor técnico, além do executivo.

5.9. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de
qualqucr vínculo dc naturcza técnica, comercial, econômica, financeira outrabalhista entre
o autor do proicto, l.rcssoa fÍsica ou jurídica, c o licitantc ou responsável pelos serviços,
fornecimcntos c obras, incluindo-sc o íornecimcnto dc bens e serviços a estàs necessários.

5.1o. o disposto no subitem 5,9. aplica-sc aos agentcs de contratação e aos membros da
comissão de contratação.

5.11. Scrá conccdido trâtamcnto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, parâ as socicdadcs coopcrativas mencionadas no artigo 16 da Lei ns 14.133, de zozl.

Le. D^ AI'RI]SENTAÇ1\O DA pROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA ÇÃo

6,1, Na prescnte licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminharão, cxclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, até a
data c o horário cstabelecidos para abertura da sessão pública, a proposta comercial
(Anexo Ill) c todos os documcntos dc habilitação.

6-3. No cadastramcnto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
Sistema [.)letrônico, quc:

6.3.1. atcndc aos^ rcquisitos dc habilitação;

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro _ Douradjna _ MS CEp: 79B8G.OOO
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6,3,2, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complcmcntar n"
723, de 20O6, estando apto a usufruir do tratamcnto favorecido estabelccido eÍl seus
arts.42 a 49, otrservado o disposto nos §§ 1e ao 3a do art. 4", da Lei n.a 14.13:1, dc 2021'
em se tratando de licitante enquadrado como microcmprcsâ, cmpresa dc pcqucntr
porte ou equiparada;
6.3.3, cumpre os requisitos cstabclecidos no artigo 'l 6 cla Lci n!r 'l 4.1-J.J, da 2O27, cnl
se tratando de licitante organizado cm coopcrativa.

6.+. Nos itens em que a participação não for cxclusiva prra rnicroctnprcsas c emprasas
dc pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o cfcitodc o licitantc nãrr

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemcntar nq 723, dc 2O06, mcsmo quc
microempresa, empresa de pequeno portc ou sociedade coopcrativa.

6,5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3.2 ou 6.3.3 sujeitará o licitântc
às sanções previstas na Lei nq 74.133, de 2O27, e neste Edital.

6.6, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótesc de a fase dc
habilitação anteceder as fases de apresentação dc propostas c Iances c dc julgatnclrto, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da scssã<r

pública.

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de aprcscntação da proposta c dos

documentos de habilitação pelo licitante, o quc ocorrerá sonlontc apris os proccdimcntos dc

abertura da sessão pública e da fase de envio de lanccs.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os docutnctttos quc cotnpr)cm a propost:l

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a íase dc cnvio dc lanccs.

6,9, Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema liletrônico, o licitante poderá

parametrizar o ieu val,or final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
6.9,1, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de pcrcentuais cntrc
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rclação

ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6,9.2, os lances serâo de envio automático pelo sistcma, rcspeitado o valor final

mínimo estabelecido c o intcrvalo de quc trata o subitcm acima'

6.10. O valor final mínimo ou o percentual dc desconto final m/rximo paramctrizado no

Sistema Eletrônico poderá ser alterado pclo fornccedor durantc a fasc dc tlisputa, scndo

vedado:
6.10.1. valorsuperiora lancejá registrado pclo forneccdor no sistcnla, quandoad<>tado

o critério de julgamento por menor proço; e

6.1O.2. percentual de desconto inferior a lancc .já rcgistratlo pclo ÍirrnCt:Crlrlr ntr

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior descont<l'

6.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na

forma do subitem 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e parao órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permancntclnen tc
aos órgãos de controle externo e interno'

6,12, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as oporaçõcs
no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório c sc responsabilizar pclo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mcnsagcns- cmitidas pcl:r

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
TeleÍone: (67) 3412-'1182



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Secretaria Municipal de Administração

Administração ou dc sua desconexão

6-13. O licitantc devcrá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico
qualqucr acontccimcnto quc possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloq ucio dc accsso.

7. t)o I)RI.]tN(;l I I M trN'I'O t)^ I'RO l'Os-t.l\

7.1, o licitantc devcrá cnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
tilctrô n ico, dos scguintcs campos:

7.1.1............... ....,. valor ou
dcsconto ...... (mcnsal, unitário, etc, conforme o casoJ e............................... (anual,
total) do itcm;
7.1.2. Marca/Modelo fse for o caso);
7.7.3. Fabricante (se for o casoJ;
7.1.4. Descrição do obieto, contendo informações que atendam as especificações
tócnicas do Anexo I - Termo de Referência.

7.2. 'l'od:rs as cspccificaçõcs do ob,eto contidas na proposta vinculam o Iicitante

operacionais, encargos
tros que incidam dire ta

B. D,/\ AI]I]IITUItA DA
t;ortM[LAÇÃO DE L^NCtiS

SHSS^O, C|_ASSTFTCAçÃO DAS pROPOSTAS E

7.3, Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos
prcvid cnciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ou
ou indirctalncntc na cxccuÇão do objeto.

7.4. os prcç.s oÍcrtad()s, tant() na proposta iniciar, quanto na etapa de lances, serão decxclusiva rc:'^pon sa b ilidadc do licitantc, não lhe assisúndo o direità de pleitearqualquer
altcração, s^ob alcgação dc crro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7,s, 
^ 

aprcscntação das propostas imprica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nclas contidas, cm coníormidadc com o que dispõe o Anexo I - Termo de Referência,
assumindo o proponcntc o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como dc forneccr os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades c qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
rcqucrido, sua su bst itu ição.

7'6' o prazo dc validadc da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda
data dc sua aprcsentação.

8.1. Â abcrtura da prcscntc licitação riar-sc-á automaticamente em sessão pública, por
mcio do sistcma ljletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, na data, hoiário e local
ind icados ncstc l.ldital.

a'2' os Iicitantcs podcrão rctirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando f.r o caso, antcriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.2.1, Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
4.2.3. A não dcsclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
scntido contrário, lcvado a efeito na fase de aceitação.
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8.3, O sistema ordenará automaticamentc as propostas classificadas, scnclo que somcnte
estas participarão da fase de lances.

A.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagens cntre o Prcgociro
e os licitantes.

8.5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devcrão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do scu
recebimento e do valor consignado no registro.

8.6, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

A,7, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obscrvando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no I'ldital.

8.8. O licitante somentc poderá oferecer lance de valor inferior ou perccntuárl dc dcsconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pclo sistcma.

8.9. O licitante podcrá, uma única vcz, cxcluir scu último lancc ofcrt;r<lo, no intcrvalo
de quinze segundos após o registro no sistcma, na hipótesc dc lancc inconsistelrtc ou
inexequível.

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo dedisputa
"aberto", os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por mcio dc lanccs
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério dc julgarncnto
adotado, com prorrogações.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração tlc 1O [dez) rninutos c, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancc ofcrtado nos
últimos 02 (doisl minutos do período de duração da scssão pública;
8.1a,2. A prorrogação automática da etapa de lances, de quo trata o subitem antcrior,
será de 02 (dois) minutos e ocorrcrá sucessivamcntc scmprc quc houver lanccs
enviados nesse período de prorrogação, inclusivc no caso dc lancos intcrmediários;
8.11.3. Não havendo novos lances na forma cstabclccid:l nos itcns anteriorL's, a

sessão pública encerrar-se-á a utomatica mentc, c o sistcma ordcnatr:i c riivulg;rrá os
lances conforme a ordem final de classificação;

8.11,4. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5olo [cinco por ccntoJ, o Pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiç:lo das
demais colocações.
8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão c«lnvocados Jrara
apresentar lances intermediários.

a,12. Caso se.ja adotado para o envio de lances no l)rcgão Elctrônico o rn<>clo dc disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e succssivos, com lancc íinal
e fechado.

A.l2,l. A etapa dc lances da sessão pública tcrá duração inici:rl dc 15 fquinzc)
minutos. Após esse prazo, o sistema cncaminhará aviso dc Ícchamcnto imincntc dos
lances, após o que transcorrerá o pcríodo dc tcmp() dc ató 10 (rlczl minr-rtos,
aleatoriamcnte detcrminado, findo o q ual scrá automaticamcntc cnccrrarla a rcccpção
de lances.
8.12.2, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o slstema abl.irá ()portuni(lade
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para quc o autor da ofcrta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1,Oo/o

(dcz por ccnto] supcriorcs àqucla possam ofertar um lance final e fechado em ató 05
(cir.rco) mirrutos, o qual será sigiloso ató o encerramento deste prazo.
8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
nlanter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.12.4, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de três, ofcrecer um lance final e fechado em até OS (cincoJ minutos, o qual
será sigiloso ató o cnccrramcnto deste prazo.
Íi.12.5. Âpós o tórmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistcma
orclcn:rr:i c clivulgará os lanccs scgundo a ordcm crescente de valores.

8.13. Caso scja adotado para o cnvio de lanccs no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", podcrão participar da etapa aberta somente os licitantes que
âprescntarem a proposta clc mcnor prcço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
1ot%t (dcz por ccnto) su pcriores/infcriores àquela, em que os licitantesapresentarão lances
púhlicos c succssivos, ató o oncerramento da scssão e eventuais prorrogações.

8.13.1. Não havcndo pelo mcnos l3 (três) propostas nas condições definidas no
subitem 8.14, podcrão os licitantes que apresentaram as 3 (trêsl melhores propostas,
considcradas as cmpatadas, oferecer novos lances sucessivos.
A.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O [dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.13.3. 

^ 
prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

scrá dc 02 (dois] minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
cnviados ncsse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13.4. Não havcndo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
scssão pública cnccrrar-se-á a utomaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os
lanccs conÍirrnrc a t>rdcm final dc classificação.
8.13.5. l)ctinida a mclhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
cm scguntlo lugar filr dc pclo mcnos 5(Zr (cinco por cento], o Pregoeiro, auxiliado pela
cquipc dc apoio, podcrá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
dcmais colocaçõcs.
8.13.6. Âpris o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
aprcscntar lances intermediários.

A.14, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordcnará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8,15. Não scrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
reccbido e registrado em primeiro lugar.

8.16. Durantc o transcurso da scssão pública, os licitantes serão informados, em tempo
rcal, rlo v:rlor do nrcnor larrcc rcgistrado, vcdada a idcntificação do licitante.

A,77, No caso dc dcsconexão com o Prcgociro, no dccorrer da etapa competitiva do
I)rcgão, o sistcma cletrônico podcrá permanccer acessívcl aos licitantes para a recepção dos
lanccs.

hr
ooürffia

8.18. Quando a desconcxão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
supcrior a 10 (dezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vintc c quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio clctrônico utilizado para divulgação.

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
Telefone: (67) 3412-'l'182



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Secretaria Municipal de Administração

d--f,.,.-
.=j

,J-4

Doundifi'a

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microemprcsas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, scrá cfctivada a veriÍicaçã<t
automática, iunto à Receita Federal, do porte da cnticlade cmprcsarial. O sistcma
identificará em coluna própria as microcmpresas e cmprcsas dc pcqueno portc
participantes, procedendo à comparação com os valorcs da primeira col<>cada, scc)^ta tor
empresa de maior porte, assim como das dcmais classificadas, para o finr dc aplicar-sc rl

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 72'-3, clc 2006, rcgtrlamcntada pclrl
Decreto nq 8.538, de 2015.

8.2O.1. Nessas condições, as propostas dc micrt>cmpl'csas c crÍlprcsas dc pctlucnrl
porte que se encontrarem na faixa de ate SíYo (cinco por ccntol :lcima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas^ empatadas com a primcira coloc;tda.
8.20,2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tcrá o dircito dccncaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor infcrior ao da primcira
colocada, no prazo de 05 fcinco) minutos controlados pelo sistcma,contados após a

comunicação automática para tanto.
8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portc mclhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dcmais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte quc sc encontrcm n:tquelc
intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordcm dc classificação, para o cxert:ício dtl
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem antcrior-
8.20.4. No caso de equivalência dos valorcs aprcscntados pclas microcmprosas 0

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intcrvalos cstabclccidos nos

subitens anteriores, será realizado sortcio cntre olas para quc sc idcntifiquc :rqttcla
que primeiro poderá aprcsentar melhor oferta.

8.21. Só poderá haver empate entre propostas igui.ris (não scguidas dc lances), ort

entre lances finais da fase fechacla do motlo dc disputa abcrto c fcch;rdo.
8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lanccs, o critório dc
desempateserá aquele previsto no art. 60 da Lei nq 74.733, de 2021, nesta ord(-'m:

8.27,7.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentarnova proposta em ato contínuo à classificação;

A.27.L,2, avaliação do desempcnho contratual prévio dos licitantcs, para a qr.ral

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para cfoito do atosto dc

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
8.21^,1,3. desenvolvimento pelo licitantc de ações de cquidade entrc hontcns c

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamcnto;
A,27.1.4. desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridadc, conforrnc
orientações dos órgãos de controle.
8.21.2. Persistindo o empate, será asscgurada prcferôrrci:l, suctlssiva mcntc, aos bcns
c serviços produzidos ou prestados por:
8,21..2.1,. emprcsas brasilciras;
8.21^.2.2, emprcsas que invistam cm pesquisa c no dcsc ttvo lvimonto dc tccllologi:t
no País;
A.21^.2.3, empresas que comprovem a prática de mitig;rção, nos tcrtnos cl:r

l,ei ne12.187, de 29 de dczembro de 2009.

A.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótcse da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou infcrior ao dcsconto dcfinido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas, ap<is dcfinido
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tt rcsrr lt;rdo rio jtrlganrcnlo.
A.22.7. A ncgociaçã<l podcrá scr fe itâ com os dcmais licitantes, segundo a ordem de
cl:rssificação ilricialmcntc cstabclccida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
ncgociação, íbr dosclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pcla Administração.
4,22.2. A ncgociação scrá rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pclos dcmais licita ntcs.
4,22.3, O rcsultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo I icitatório
8,22,+, O Pregociro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
nccessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.22.5. íi facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

4.23. Após a ncgociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9. DA I;ASI' DIJ IT]LGAMI'NTO

9.7. Após o enccrranrento da fase de apresentação de propostas, o Pregoeiro classificará
as propostas por ordcm decrcsccnte dc vanta.iosidade.

9.1.7. Quando .r proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento
cstimado, o l)rcgoeiro podcrá negociar com o licitante condições mais vantaiosas à
Ad ministraçáio I,ública.
9,1.2. A.cgociação de que trata o subitem 9,1.1. poderá ser feita com os demais
licitantcs, scgundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a
ncgoci;rção, for dcsclassificado por sua proposta permanecer superior ao orÇamento
estimado.
9.1.3 Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos
dos itens ou das ctapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das
ctapas ofcrtados^ pclo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da
planilha corn os valores adcquados ao lance vencedor.

9.2, Iinccrrada a etapa dc ncgociação, o l)regociro verificará se o licitanteprovisoriamentc
classificado cm primciro lugar atcndc às condições d() participação no certame, conforme
prcvisto no art. I4 da l,ci n" 14.'l:13 / 2027, lcgislação correlata e no subitem s.3, do Edital,
cspccialnlcntc quanto à cxistôncia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçâo, ntcdiante a consulta aos scguintes cadastros:
a) I{clação dc Impedidos de contratos/l,icitações, mantido pelo Tribunal de contas do
tjstado dc São l)aulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);
b) Consulta Consolidada de Pcssoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União
t
c) Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Co ntro la do ria - G e ral da União
interna/603 2 45-ceis); e
dJ Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
t-ln iã o (https: //po rtaldatra nsparencia.gov.brlpagina- interna/6032 44-cnep).

9.3' Â consulta aos cadastros scrá rcalizada em nome da empresa licitante e também dc
scusóciomajoritário,porforçadavedaçãodcquetrataoartigo12daLeín"8.429,d.e1992.
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9.4. Constatada a existência de sanção, o licitantc scrá rcputado inabilitado, por talta dc
condição de participação.

9.5. Caso atendidas as condiçõcs de participação, será iniciado o proccdimcnto de
habilitação.

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primciro lugar tcnha sc utilizado dc
algum tratamento favorecido às ME/llPPs, o Pregoeiro vorificará se faz ius ao bcncfício.

9,7, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamcnto favorocido,o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçãoao objet<.r
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste ljdital
e em seus anexos.

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.8.1. contivervícios insanáveis;
9,A.2. não obedecer às cspecificações técnicas contidas no Anexo I - Termo dc
Referência;
9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permancccrcm acima do prcço máximo
definido para a contratação;
9.8.4. não tivcrem sua cxequibilidadc

demonstrada, quando exigido pclaAdministração;
9.8.5. apresentar desconformidadc com quaisqucr outras cxigênciáls dcstc I':dital
ouseus anexos, desde que insanável.

9.1O. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documcntos
quando:

9.1O.1. necessários para complementar informações acerca dos docttmentos iá
apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já existcnte à época da abcrtura drr
certame;

9.10.2. destinado à atualização de documentos vcncidos após a data dc rccebitncnto
das propostas.

9,17, Encerrado o julgamento, será disponibilizada a rcspectiva ata, com a ordrlm dc
classificação das propostas.

10. DA FASE DE HABILITAÇÂO
10.1, Os licitantes de forma OBRIGAT ÓRIA, dcverão cnviar no Sistcrrr:r I'llctrônicr> da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil todos os documcntos ncccssários para fins clc
flabilitação. Caso algum documento não seja cnviado o licitantc será INABILITAI)O.Os
documentos que deverão ser incluídos na plataforma são:

10.1.1, HABILITAÇÃO IURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso dc cmprcsário individual,
Certificado da Condição do M icroempreendedor Individual - CCMIII ou códula dc idcntidadc
em se tratando de pessoa física não ernprcsária;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, tlcvidamcntc
registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedadc emprcsária;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratanclo-sc
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de sociedadc empresária;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoasfurídicas
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e atode
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a
atividadc assim o cxigir.

1o.1.2. tui(;Ul.^tUI)^r)ti I.-ts(;^t. l.:'t'R^llAI_HtsTi\

a) l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
liazonda (CNPfJ ou no C:rdastro dc Pcssoas l;ísicas (CPF);
b) I)rova dc inscriÇão no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,
rclativa à scde ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compertívcl com o objeto do ccrtame;
c) Ocrtidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Ncgativa,
rclativa a Tributos Federais (inclusivc às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Ccrtidão de rcgularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela
Sccrctaria dc Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
e) Ccrtidão de rcgularidade de débito para com o Fundo de Carantia por Tempodc
Scrviço [FGTS);
fJ Ccrtidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva de Débitos
'l'rabalhistas com Iiícito dc Ncgativa.

1O.1.3. Qtr^LtFtCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA

a) (lortid:l() trcg:ltiva dc falência e concordata expcdida pelo distribuidor da sededa
pcssoa ju r'íd ic:t;
b) Ccrtidão negativa dc recuperação iudiciat ou extraiudicial expedida pelo
distribuidor cla scdc da pcssoa jurídica;
b1) Nas hipótcses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitantc
aprescntar comprovantc da h omologação/deferimento pelo juízo competente do plano dc
recupcração judicial/extrajudicial em vigor.

10.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES [Anexo IV)

a) Declaração de que tende aos requisitos de habilitação;
b) Dcclaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale
scus anexos, bcm como dc que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
pâra atendimcnto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lcis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convcnções coletivas de trabalho e nos termos dc
aiustamcntodc cotrduta vigcntcs na datâ dc sua cntrega em definitivo e que cumpre plenamentc
os rcquisitos clc habilitação dcfinidos no instrumento convocatório;
c) I)cr;l:rração dc quc incxistc quaisquer fatos impeditivos à sua participação na
licitação, bcm como que sc compromcte a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
d) Dcclaraçâo de quc não cmprcga menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubrc c não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição;
e) Dcclaração de que não possuÍ, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradantc ou forçado, observando o disposto nos incisoslll e IV do art. 1e e no
incisr: III do art.5q da ConstÍtuição Federal;
f) Dcclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e emoutras normas

Rua Oomingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEp: 79880-000
Telefone: (67) 3412-1182
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específicas;
g) No caso de licitante organizado em cooperativa, devcrá declarar ainda, qr.re

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lci ne 14.133, de 202"1;
h) No caso de licitante enquadrado como microempresa, cmpresa dc pequeno porte
ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos cstabelecidos no artigo 3"
da Lei Complementar ne 123, de 2OO6, estando apto a usuíruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1a ao 3q do art. 4q, da l,ei
n.e 74.133, de 2O21;
i) Declaração de que está ciente sobre a obscrvação das disposições da Lei liederal
ne 73.7O9, de 14 de agosto de 2 018 (Lei Geral dc Protcção de l)ados l)essoais), e altcraçõcs,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pcssoais scnsíveis a quc tcnha accsso,
para o propósito de execução e acompanhamento do objcto Iicitado, não podendo divulgar,
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros cstranhos a esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou rcgulatória.

1O,2, Os licitantes que não apresentarem todos os documcntos acima cxigidos, ou que os
apresentarem incompletos, incorrctos, scrão considcrados inab ilitados.

10.3. Os documentos exigidos, quando não contivcrcm o prazo dc validacic
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição antcriores a mais de
90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessâo.

70.4, Os documentos necessários à habilitação podcrão ser apresentados em cópia simplcs,
e serão recebidos pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, que se julgar necessário, verificará a sua
autenticidade e veracidade. Caso for necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o documcnto
original, para que verifique-se a autenticidade do mesmo.

10.5. A comprovação de rcgularidade fiscal e trabalhista das microcmpresas,empresas
de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para cfeito de contratação, porónr,
será obrigatória durante a fasc de habilitação a apresentação tlos documentos indicados no
subitem 1O,1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à refcrida comprov:rção;
10.5.1. Havendo alguma restriçào na comprovaçâo tla rcgularidadc fiscal c trabalhista
das microempresas e empresas de pcqucno portc, scrá asscgurado o pt-írzo dc 5 fcincoJ
dias úteis, a contar da publicação da homologação do ccrtamc, prorrogávcis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documcntação comcmissà«;
de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;
LO,S,2. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.5.1, o licitante enquadrado
como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado c
permanecerá no processo.
10.5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 1O.5.1.
implicará na decadência do dircito à contratação, sem prejuízo das sançõcs lcgais,
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em scssão pública, rctomar os atos
referentes ao procedimento licitatório.

10.6, A documentação exigida para fins de habilitação jurídir:a, fisc:rl c trabalhista c
econôm ico-financeira, poderá scr substituída por registro cad;lstral no Sic;rí ou cm sistcntas
semelhantes mantidos pelos listados, pelo I)istrito Iicdcral ou pclo Mr-rnicípio, dcsdc quc o
rcgistro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lci n" 14.1,3'3/2021.

LO.7. A verificação pelo Pregociro, em sítios elctr'ônicos oÍlciais dc órgãos c cntidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.7.1. Os documentos exigidos para habilitação quc não estcjam contcmplados no
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rcgistro cadastral apreserrtado serão enviados por meio do sistema, em formato digital,no
prazo dc 02 [duas] horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
I)regociro.

10,7.2. Na hipótese dc a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação dc
propostas e lanccs, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documcntos dc habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.8.1, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária pâra apurar fatos existentes à época da abertura do
certamc; e

10.8.2. atualização dc documentos cuja validade tenha expirado após a data de
rcc('b imcn t () das p ropostas.

1O.9. Na análisc dos documcntos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
crros ou falhas, quc não alterem a substância dos documentos e sua validade;urídica,
mcdiantc dccisão fundamcntada, rcgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
cficácia para fins dc habilitação c classificação.
10.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o
licitante scrá habilitado c dcclarado vcnccdor do certame.

10.11. Sc o licitantc dcsatcnder às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada
a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o
seu autor, dccidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuio autor
atenda aos rcquisitos dc habilitação, caso em que serádeclarado vencedor.

70.72. Somcntc serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atcnda ao t'ldital de licitação, após concluídos os
proccdimcntos dc quc trata o subitcm antcrior.

10.13. l)or mcio dc aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes
quc podcrão corrsultar as informaçôcs cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto.

1O.14. I)o resultado do.lulgamcnto da habilitação caberá recurso na forma definida no
prcsentc [jdital.

11.1. A interposição de recurso referente ao.iulgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
1 6 5 da l-ei ne 14.1.3.1, de 2021.

11,2, O p(azo recursal é de 3 (trôsJ dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso aprescntado impugnar o iulgamento dãs propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intcnção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

L1^,3.2, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000

r eleÍ o ne : (67). 34 1 2- 1 1 82

%F
ItrÉrJE,r§:

Douradifia

11. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Secretaria Municipal de Administração

c---(:,'
'J--8.O)-.-

Doundifi'a

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3,3. na hipótese de adoção da inversão dc fases prcvista no § 1!'do art. 17 da l,oi

ne 14.13 3, de 2021, o prazo para apresentação das razõcs rccursais será iniciado na dâtâ dc
intimação da ata de julgamento.

11,4, Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistcma, contcrtrlo
razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado cm to(iâs as folhas c:rssinado pcl<r
representante legal ou credenciado do licitantc,:rcompanh;rdo rlc cópia tlo clocunront<l
de identificação do signatário c comprovantc dr> podcr do rc[)rcs^cntação lcgal.
ll.4.l, O Prcgoeiro e a Equipc de Apoio não sc rcspt>nsabilizarão por mcmoriais dc rccursos
e contrarrazôes endereçados por outras Íormas, c quc, por isso, scjam i ntc nr pcstivos ou n:ro
sejam recebidos.

11,6. Os recursos interpostos fora do prazo não scrão conhccidos

l1.,7 . O prazo para apresentação de contra rrazôcs ao rccurso pelos dema is licita n tcs sc r11

de 3 [três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçiro d:r
interposição do recurso, assegurada a vista imcdiata dos ele me ntos inclispcnsávcis à dcí'csa
de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração tcrão oFcito sLrspcnsivo do ato ou tla dccisr'io
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoricl:rdc compctcntc.
11,9. O acolhimento do rccurs<.r invalicla tão somcntc os atos insuscctívcis tlc
aproveitamento.

11.10. Decidido(s) o(s) recurso(s) e, constatada a regularidade dos
procedimentais, o Pregoeiro adiudicará o objeto ao licitante vcncedor.

:ltos

11.11. A decisão final acerca dos recursos interpostos será divulgada no sitc da
Prefeitura (www.douradina.ms.gov.brJ ou encaminhada via e-mails aos interessados.

1L,12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos licitantcs para
defesa de seus interesses.

l1z. DA ADTUDICAÇÃO E HOMOT.OGAÇÃO

12.1. Inexistindo manifestação rccursal ou dccididos os rccur:,^os porvcntuI.a
intcrpostos c constatada a regularidadc dos atos proccdimcntais, o I)rcgociro irh zrdjurlicar
o objeto ao licitante classificado em primciro lugar c cncaminhará o proccss() I)ilra:r
autoridade competente homologar o procedimento licitatório.

12.2. Homologado o resultado classificatório pela autoridade compctcntc, scrá
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrzltação

Rua Domingos da Silva, 1250 - Cêntro - Douradina - lVlS CEP: 79880-000
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13. DO CONTRATO

11,5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dccisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 [três) dias úteis, ou, nessc
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos autos.
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13.1. llomologada a licitação, a Administração Pública convocará o licitante vencedor
para assinar o 'l'crmo dc Contrato (Anexo V), no prazo de até 05 (cincoJ dias úteis,
contâtaLlos da data da publicação da homologação do resultado da Licitação no Diário Oficial
lilctrônico do Município, podcndo scr assinado pessoalmente no Departamento dc
l,icitaçõcs ou l)igitalmcntc, na forma clctrônica, com assinatura eletrônica válida. Caso o
licitantc vcnccdrtr Irão assinc dcntro do prazo estabelecido, decairá do direito à contratação,
sem prcjuízo das sançõcs prcvista na Lci.
13.1.1. 0 prazo conccdido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual
pcríodo, quando solicitado durante o seu transcurso pelo licitante, e desde que haia motivo
justo e dcvidamcntc accito pcla Administração.

13,4, Na hip«itcsc dc o licitantc vencedor não comprovar as condições de habilitação
consignadas no I'ldital ou sc rccusar a assinar o Contrato, serão convocados os licitantes
rcmancsccntcs, rcspcitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
rcquisitos par:l habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
c, fcita a ncgociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
ncste lid ita l.

13,5. O prazo de vigência do Contrato será de 12 fdoze) meses, contados da data de sua
assinatura.

13.5.1. Í.:m se tratando dc scrviços e fornecimentos contínuos, o Contrato poderá ser
prorrogaclo, por rlútuo acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo,
obscrvado o prazo r.náximo dc vigôncia cstabelecido pela Lei ne 74.733/2O2I.

14. DA Rtt^Bt l't'tll^ I)A SttSS^O PUULICA

14.1. Â scssiro púrblic:r podcrá scr rcaberta:
14.1.1. Nas hip<itescs de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à rcalização da scssão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação cm quc scrão repctidos os atos anulados e os que dele dependam;

14.1.2. Quando houvcr erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vcnccdor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivãlente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC no
123/2006. Ncssas hipótcscs, scrão adotados os procedimentosimediatamente posteriores ao
encerramento da ctapa de lances.

14,2. 'l'odos os licitantes rcmanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão rea bcrta.

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
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13.2. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de
habilitação consignadas neste ljdital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda
a vigôncia do Contrato.
13.3. Sc, por ocasião da formalização do Contrato, a documentação relativa à regularidade
fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, o Município verificará a
situação por meio cletrônico hábil, certificando nos autos do processo a regularidade e
ancxando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidadc
dcvidamcntô jrrstificada.
13.3.1. Sc não ftrr possívcl atualizá-las por meio eletrônico hábil <tc informaçõcs, a
adjudicatária scrá notificada para, no prazo de 2 [doisJ dias úteis, comprovar a situação dc
rcgularidadc nrcdiantc a aprcscntação da rcspectiva documentação, com prazos de
validadc cnr vigôncia, sob pcna dc dccair do direito à contratação.
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14,3, A convocação sc dará por meio do sistcnra clotrônico ["chat"], c-mail, dc acordo
com a fase do procedimento licitatório.

5. DAS GARANTIAS DE t.]XI,CTJÇAO

15,1. Não serão exigidas a prestação de garantias ou seguros para a cxecução do
objeto resultante desta licitação.

16, DA SUBCONTRATAçAO

16.1. Não será admitida a subcôntratação do objeto contratual.

17. DO REGIME DE EXECUçÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRI'I-ÉRIOS DE
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBIETO

1A. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DAS PAIT'I-ES

18.1. As obrigações e responsab ilidades das partcs constam do Anexo I - Termo de
Referência.

19. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE

19.1. As condições de pagamento e de reaiuste constam do Anexo I - Termo de
Referência.

2O. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2O.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I - 'I'ermo de
Referência.

21. DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRrAS

21,L. As despesas deÇorrcntes da presente contratação corrcrão por conta da[s]
dotação[õesJ orçamentária[s):

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02,OO8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

O8 ASSISTENCIA SOCIAI,

08.244 ASSISTENCIA COMUNITARIA

08.244.OOr3 ASSTSTENCIA SOCTAL E QUALTDADE DE VrDA

OA,244,OOT3.?032 MANUTENCAO E OPERACIONALIZACAO DO FMAS

449052000000 0012 Equipamentos e Material Permanente

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

P-:fs,J
... }/-;-

tloúradifi'a

27,2, Nenhum Contrato será celebrado sem
orçamentários para pagamento dos encargos delc
cu rs()_

a efetiva disponi bilidadc
dccorrcntcs no cxorcício

de rccursos
financcirocm

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
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a7.L. O regimc de exccução ou forma de fornecimcnto, bcm como os critórios clc
recebimento e aceitação do objcto constam do Anexo I - Termo de Referência.
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22. D AS DISPOSIçOES GERAIS l
22.1, A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na datâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação cm contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. A scssão quc porvcntura cxtrapolãr o horário de funcionamento da Prefeitura
(12:00 horas) podcrá scr suspensa c tcrá sua continuidade marcada para as 0B:00 horas do
dia útil subscq ucntc.

22.4. 'l'odas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
obscrvarão o horário de Mato Grosso do Sul - MS.

22.5. Â homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Âdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
indcpcndcntcrncntc da condução ou do resultado do processo licitatório.

22,A. Na contagcm dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início c incluir-sc-á o do vcncimcnto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
cxpc(lien t c na Ad m irl ist rilí io.

22.9. O dcsatcndimento dc cxigências formais não cssenciais não importará o
aÍastamcnto do licitante, dcsdc que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princÍpios da isonomia e do interessc público.

22.7O, lim caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o proccsso, prevalecerá as deste Edital.

22,11. O Município de Douradina estado do Mato Grosso do Sul/MS reserva-se no direito
de revogar, anular ou transferir a presente licitação, em caso de interesse público.

22.12. As qucstôes resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de
'l'eodoro Sampaio, I.;stado de São l)aulo, renunciando as partês a qualquer outro, por mais
privilegiado quc scja ou sc torne.

22.73, O Iiclital c scus
Município, accssado

cli

ancxos cstão
atravós

disponívcis, na
do seguinte

íntegra, no
endereço

Site Oficial do
eletrônico:

t'

22.14. Intcgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.1,4.L. Anexo I - Termo de Referência;
zz,l4.l.l. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;
22.14.2. Anexo II - Modelo de Procuração;

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
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22.14.3.
22.14.4.
22.14.5.

Anexo Ill - Modelo de Proposta;
Anexo IV - Modelo de Dcclaraçôcs;
Anexo V * Minuta do'I'ermo de Contrato.

ZZ,LS. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pclo
interessado na Prefeitura municipal de Douradina - Setor de Licitações, com sedc a rua
Domingos da Silva n.725O, pelo telefone (67) 3472-1A2, no horário de expedientc (das
07h00min às 12hO0min, ou ainda, peloe-mail: licitacao@douradina.ms.gov.br

Douradina estado do Mato Grosso do Sul/MS, 29 cic janciro cla 2024.

IC DA SII,VA SIMA
SECRETÁRIA DÊ MINISTRAçAO E FINANÇAS

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEpr 79880-000
Telefone: (67) 3412-1 182
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ANExo I - TERMo or nrrrnÊucIe

2.1. Aquisição de veiculo SUV, conforme programaçáo n" 500350420230001 e processo
SEI: 71000078 523202312, através de parceria federal em atenção às necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Douradina-MS.

Item Descrição

19505 VEICULO TIPO SUV; O KM; COR: BRANCA COM

I'ADRONIZAÇÀO VISUAI, DO MINISTÉRIO DA

c[)AI)ANtÂ; COM 
^NO 

I)l: tr^l]RICAÇÃO/MODI:l,O I)E
NO MíNIMO ZOZ3/2023; 

^ 
SUIi IiORNECIDO COM 1c

11i\4 PL^CAM UNI'O/l.lCIiN CIAMIiN'lO INCLUSO E

l{li^l.lZAl)0 l)ll(li l r\Ml:N ll1 l:M NOME DUS IU ÓRG^O
NÀo St]NI]o ACI]I]-O ]'RÁNSFERÊNCIA DE

PIIOPIIIIiDADE DE VEíCULO IÁ, EMPLACADO;
CON'IIJNDO NO MíNIMO OS SEGUINTES ITENS:
04 (QUAl'ttO PORT^S LA',f ERATS) , MOTOR FI,EX DE NO

MÍNrMo 1.3, coM porÊNCIA MÍNIMA DE 772 cv
IETANOI, OU GASOLINA), TANQUE DE COMBUSTíVEL
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 47L; PORTA.MALAS

COM CAPACII)ADE MÍNI[44 DE 44OL; TRANSMISSÃO
AUTOMÁTICA COM NO MÍNIMO 6 VELOCIDADES A

FRENTE; ENl'RT EIXOS DE NO MÍNIMO 2.532MM; RODA
ARO IGUAL OU SUPERIOR A 17; SISTEMA DE ÁUDIO
MIJLTIMÍ]]A AM/FM, FUNÇÃO MP3, ENTRADA USB,

IlLUIi'l'OO lll(}; VIDROS I)lANl'EIROS COM

ACIONAMIiN'I'O III,IiTRICO;'I'RAVAS UI.É'IRICAS DAS

POR'I'AS; 'l^PUl'lls I)li IIORRACI'lA, E DtiMAIS
IiQU IPAMI.]N'I'OS DE Sí]RII'S E OS EXIGIDOS PELO

cór)rGo rlrtASir,ErRo I)ri 1'RÂNSl1'o, ALÉM DE AINDA
SI]It NIJCI]SSÁRIO tJSl'AR COM'TODOS OS IMPOSTOS

I)IiVII)AMENl'I,] PAGOS E RECOI,I]IDOS PARA O ESTADO

I)Ii MATO GROSSO DO SUL.

3. FORMA DE ENTREGA

3.1 . Os produtos objetos deste termo de referência deverão ser entregues de forma
TOTAL pela licitante vencedora em até 15 (quinze) dias após a solicitaçáo formal emitida
pela Secretaria solicitante, conforme requisição dos materiais, cumprindo rigorosamentê
todas as obrigações, sob pena de rescisão contratual.

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1 . A entrega dos materiais deverá ser feita em qualquer dia da semana, de acordo com

a demanda no horário que vai das 07:00h às 12:00h, no endereço informado na requisição,

após solicitação efetuada pela Secretaria a qual emitirá a devida requisição podendo ser

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000

TeleÍone: (67) 34'12-1182
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1, UNIDADEREQUISITANTE

1.1 . Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. OBJETO

Quant
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entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para
entrega será de 15 (quinze) dias, que começará no dia subsequente, após o recebimento
por parte do Fornecedor.

4.2. A Conkatada obriga-se a fornecer os itens contratados, conforme o quantitativo e
especificaçÕes descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,
em até 10 (dez) dias daqueles que não estejam em conformidade com as referidas
especificaçôes.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIOADE DA
coNTRATAçÃO

5.í. A presente aquisiçáo visa suprir a demanda da Secretaria de Assistência Social,
fornecendo melhor eficácia no serviço prestado à população, permitindo a visita de pessoas
atendidas pelo SUAS (Sistema Único de Assistência Social) que residem em locais
afastados, além de possibilitar a locomoçáo de funcionários para treinamentos em outros
mu nicípios.

5.2. A modalidade de aquisição será por meio de Pregão Eletrônico.

6. INFORMAçóESCOMPLEMENTARES

6.1. O veículo deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior);
6.2. Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código
Nacional de Trânsito;
6.3. No ato do recebimento deverá ser verificada a conformidade das características dos
equipamentos entregues com as especificaçoes estabelecidas neste termo.
6.4. O veiculo será recebido da seguinte maneira:
6.5. P rovisoriamente: assim que forem entregues, para efeito de posterior verificaçào da
conformidade com as especificaçÕes
6.6. Defin itivamente: no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após verificação da conformidade dos materiais com as referidas especificações.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.8. Os produtos que não atenderem às especificaçÕes mínimas ou estiverem em
desacordo com este termo não seráo aceitos, sendo os mesmos devolvidos para que o

fornecedor providencie sua substituição, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena
de incorrer em sançÕes legais cabíveis, garantida a ampla defesa.

7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1 . A garantia dos equipamentos deve ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar do
recebimento dos equipamentos e realizaçáo dos respectivos testes previstos neste TERMO.
7.2. Os equipamentos oÍertados devem possuir assistência técnica no estado de Mato
Grosso do Sul, devendo ser comprovado através de declaração, informando endereço,
telefones, fax e e-mail para atendimento da assistência técnica.

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será parcelado de acordo com o fornecimento, eÍetuado, no prazo de
ate 30 dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em

Rua Dcmingos da Silva, 1250 - CentÍo * Douradina - [rS CEP 79880,000
Teleíone: (67) U12-1 182
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conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal
eletrônica, acompanhada dos seguintes documentos:

8.í 1. Prova de Regularidade com a F azenda Federal e a Seguridade Social - CND
(INSS), mediante a Certidáo Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de
negativa, de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

B.'1 .2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Debitos,
ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na
forma da Lei;

B.í.3. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

B.1.4. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaÇão da Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST - Tribunal
Superior do Trabalho.:

9. FORMAS E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9 '1 . O critério para seleção do fornecedor será MENOR preço por item

í0. cLAssrFrcAÇÂooRÇlmeHrÁnh

í 0.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo, correráo à conta de
dotaÇão orçamentária anexada ao processo.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.í O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

12. FTSCALTZAçÃO

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal no 14.13312021 , serão designados o
Gestor e o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar
a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadascom a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

12.2.

13. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

1 3.'1 . Os itens deveráo estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta.

13.2. A Contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo
máximo de '15 (quinze) dias contados do envio da requisição ou pedido de compra, visando
cobrir o frete.

13.3. Em caso de recusa dos itens, a Contratada deverá substituir os mesmos, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para administração.

13.4. O pedido dos itens será integral, feita mediante pedido de compra/requisição dentro
do prazo legal.

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Oouradina - MS CEP: 79880-000
TeleÍone: (67) 3412-1 182
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13.5. Caso a Contratada náo fornecer os itens requisitados, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados do envio da requisição/pedido de compra, a Administração convocará a
Classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto
às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às pena[dades cabíveis.

13.6. Os itens deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais, ANEXADAS AS
RESPECTIVAS REOUISIÇÔES, dela devendo constar o número do Contrato firmado ou
empenho, e ainda, atestado no verso pelo responsável pelo recebimento do item(s), o valor
unitário, valor total e quantidade, além das demais exigências legais.

í 3.7. Relativamente ao disposto no prêsente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei n'. 8.078 de 11109/90 - Código de Defesa do Consumidor.

13.8. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptaçÕes
correrão por conta exclusiva da Contratada.

í3.9. Sáo de total responsabilidade da Contratada todas as despesas como taxas,
diÍerenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes.

14, OBRIGAçOESDACONTRATANTE

14.1. lndicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, respeitada a
ordem e quantitativos a serem fornecidos.

14.2. Emilr autorização de compra.

14.3. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situaçÕes previstas no edital.

14.4- Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigaçóes assumtdas pela
Contratada.

í4.5. Efetuar o pagamento dentro das condiçÕes estabelecidas no edital.

Douradina-lt/S, 16 de novembro de 2023

-ltúlrü
Silvia Maria randa Lima Elaine Poloni C uci

i,,5
ooürafiÊa

Secretária Municipal de Assistência
Social

Presidente do CMAS

Rua Domingos da Silva, 1250 - Cenlro - Douradina - MS CEp: 79g80-OOO
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Aquisição de Carro SUV para atender a

Secretaria de Assistência Social

Douradina-MS, Novembro de 2023

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000

Telefone: (67) 3/.12-1182
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'1. Descrição do Obleto

1.1 Aquisição de veículo SUV, conforme programaÇão no 5003504202 3000'1 e processo
SEI: 71000078523202312, através de parceria federal em atenção às necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Douradina-MS.

Itêm I Descrição Unidade

UNIDADE

Qua nt

I19505 VEICULO TIPO StlV; 0 KM; COIt: BITANC^ COM

PADRONTZAÇÃO VrSUAl. r)O MINIS'r'í:RI0 r)^
crDADÂNrA; COM 

^NO 
l)li F^BRICAÇÀO/MOI)11r.0 I)r:

NO MÍNIMO 2023 /2023: A SIjR |ORNECTT)O COM 1'
EMPLACAMENTO/I-ICENCIAMI.;NTO INCI,USO Ii
REALIZADO DIREI'AMENTE EM NOME DTJSTE ÓRGÃO

NÃo sENDo ACEI'I-O TRANSFERí.:NCIA I)Ii
PROPRIEDADI] DE VEíCUI,O IÁ IiMPI,ÂCÂDO;
CONTENDO NO MÍNIN,IO OS SEGUIN'|ES I'|ENS:
O4(QUATRO POR'IAS LATERAIS) , MOTOR FLEX DII NO

MINIMO 1.3, COM POTENCIA MINIMA DE 172 CV

IETANOL OU GASOLINA), l'ANQUE DE COMBI'S'IÍVIiI,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DI] 47L; PORTA-MALAS COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 4401.; TRANSMISSÀO

AUTOMÁTICA COM NO MÍNIMO 6 VEI,OCIDADI]S À

FRENTE; ENTRE IJIXOS DIi NO MÍNIMO 2.532MM; ROI)Â

ARO IGUAL OU SUPI.]RIOR Â I7; SIS'IEMA I)I: ÁUDIO

MULTIMÍDA AM/I;M, TTUNÇÃO MP3, ENI'ITAI)A USI},

IILUETOOTII@; VIDROS DI^N]'EIltOS COM

^ctoN^MENTO 
ril.ÍiTRICO; TIt V^S l:l.li l RlcAS l)AS

PORTÂS; TAPII'l'lrS I)li IIORR CIIA, I: I)ljM^lS
EQUIPAMENTOS DE SIiRIES E OS IJXIGIDOS PIiI,O

CÓDIGO BRASILIIRO DIi'IRÁNSITO, AI,í:M DU AINI)A
SER NECESSÁRIO ESTAR COM TODOS OS IMPOSTOS

DEVIDAMENTE PAGOS E RECOLHIDOS PARA O I]SI'ADO
DE MATO GROSSO DO SUI,.

2. Justificativa da Aquisição e da modalidade e tipo de licitação escolhida
2.1 A presente aquisição visa suprlr a demanda da Secretaria de Assistência Social,
fornecendo melhor eficácia no serviço prestado à população, permitindo a visita de pessoas

atendidas pelo SUAS (Sistema Unico de Assistência Social) que residem em locais

afastados, além de possibilitar a locomoção de funcionários para treinamentos em outros
municípios.

2.2 A modalidade de aquisição será por meio de Pregão Eletrônico.

3. Estimativa do valor e análise de demanda anterior

3.1 As aquisiçóes anteriores de "veiculos" não serão utilizadas neste processo como
parâmetro tendo em vista que as especificações dos veículos adquiridos nos processos
anteriores são diferentes do objeto descrito neste estudo, além de não terem sido adquiridos
para o Fundo de Assistência Social.

4. . lnformaçôes de preços de mercado
4.1 As Pesquisas de Mercado irão seguir as OrientaçÕes oriundas do TCU e do TCE/tvlS,

seguindo as novas diretrizes da lnstruçáo Normativa no 7312020.
Rua Dominsos da sirftl3.?.;,".".",,i:; D2ouradina _ r\.4s cEp: 7e880 000
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5. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
5.1 Os produtos objetos deste estudo técnico deveráo ser entregues de forma total pela
licitante vencedora em até '15 (quinze) dias após a solicitação formal emitida pela Secretaria
solicitante, sob pena de aplicação das sançÕes cabíveis, conforme requisiçâo dos materiais,
cumprindo rigorosamente todas as obrigações, sob pena de rescisáo contratual.

6. lnformaçõês Complementares
6.1 O veículo deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior);
6.2 Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código
Nacional de Trânsito;
6.3 No ato do recebimento deverá ser verificada a conformidade das características dos
equipamentos entregues com as especificaçÕes estabelecidas neste termo.
6.4 O veículo será recebido da seguinte maneira:
6.5 Provisoriamente: assim que forem entregues, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificaÇôes.
6.6 Definitivamente: no prazo máxrmo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após veriíicação da conformidade dos materiais com as referidas especificaçoes.
6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.8 Os produtos que náo atenderem às especificações mínimas ou estiverem em
desacordo com este termo não serão aceitos, sendo os mesmos devolvidos para que o
fornecedor providencie sua substituição, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena
de incorrer em sançôes legais cabíveis, garantida a ampla defesa.

7. Garantia e Assistência Técnica
7.1 A garantia dos equipamentos deve ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar clo
recebimento dos equipamentos e realizaÇão dos respectivos testes previstos neste estudo.
7.2 Os equipamentos ofertados devem possuir assistência técnica no estado de Mato
Grosso do sul. devendo ser comprovado alravés de declaraçáo, informando endereço,
telefones, fax e e-mail para atendimento da assistência técntca.

8. ContrataçõesCorrelatase/ouinterdependentês
8.1 Não se constatou necessárias contrataçÕes correlatas nem interdependentes para a
viabilidade e contrataÇão deste objeto

9. Resultados pretendidos
9.1 Com esta proposta de aquisiçáo pretende-se proporcionar aos munícipes
atendimento mais ef icaz.

UM

10. Providencias a seÍem tomadas
10.1 A secretaria de solicitante possui meios de recebimento e armazenagem do objeto,
bem como pessoal qualificado para seu pleno manuseio, instalação e utilização.

11. Possíveis impactos ambientais

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
Telefone: (67) U12-1 182
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11.1 Visando a efetiva aplicação de crrtérios, açÕes ambientais e socioambientais para as
aquisiçÕes públicas, poderá ser exigido critérios de sustentab ilid ade ambiental, observando-
sê normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distritais e municipais.

'12. Declaração de viabilidade
12.1 Após análise do presente estudo, declaramos que a aquisrção é viável e deverá ser
feita através de Pregão Eletrônico, em observáncia aos principios de economicidade e
eíiciência.

Douradina-MS, 16 ro de 2023

1,,,:f

Doü#ma

4 U r,", foto--, ç, tt,).tA
Silvia Maria randa Lima

Secretária Municipal de Assistência
Social

Elaine Poloni Can{uci

Presidente do CMAS

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
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ANEXO rr - MODELO DE PROCURAçÃO

OUTORGANTE: .................... pessoa jurídica de direito privado, inscritano
CNI'j sob o n('

ba i rr<r
com sede na Rua

na cidade de Estado de
ce p: ncste ato representada pelo(al

(sócio/d ircto r), Sr. (al
civil), Iprofissão), portador(al do RG na e do CPF nq

rcsiclcntc c clorrriciliacio rrzr Rua n'r .....-., n:r cidade de
Iist:rclo clc - cep:

OU'l'OIIGADO(S): Sr. (a) (nacionalidade),
fcstado civil), ........-......... (profissão), portador(a) do [1C nq................-..............e do CPF nq

rcsidcntc e domiciliado na llua ns -.---., bairro .........
na cid:rdc dc Iistado dc - cep

PODERES: ao[s) qual[ais] confere amplos poderes para representar a empresa no Pregão
Ef etrônico ne-./2O- realizado pela Prefeitura Municipal de Douradina estado do Mato
Grosso do Sul, podendo formular lances de preços e praticar todos os demais atos do
certanlc c opcrações no Sistema da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, no site:
www.bllcompras.org.br.

cic..........................de 202.--.

Razão Social da Empresa
Nornc do Outorgante Cargo do Outorgante

N.' do CPF

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
Telefone: (67) 3412-1182

%F

Drüi;H,

I

(nacionalidade),............................ (estado
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ANEXO III _ MODELO DE PROPOS'I'A COMERCIAI,

pREGÃo eterRôNIlco Ne ot/zoz4 pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne oz/zoz4
OBfETO: Aquisição de veículo SUV, conforme programação nq 5 003 5 042 02 3 0001 e proccsso Slil:
71000078523202312, através de parceria federal em atenção às nccessidades do Irundo Municipal dc
Assistência Social de Douradina-MS

IDENTIFICAÇ O DO LICITANTE

elefone:
-mail:

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para tornccimcnto (lo(s) itcnt(ns) abaixo
discriminado [sJ, que atendem a integralidadc das espocificaçôes tócnicas constantc do Âncxo I
- Termo de Referência, que integra o instrumcnto convocatório da licitação ctn cpígrafc.

ITEM QUT. ID DESCRTÇAO/MARCA/MODELO v UNIT.
[,;,;;

" No preço proposto ocímo estão inclusos todos os custos operocionois, encar{Jos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidum direüt ou
indiretamente na execução do objeto.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA frcadcquado ao lancc vcnccdor): Ii$ (valor polcxtcnso).
coNDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRrTÉRtOS I)E RECEtItMI.:N',t'O E A(:1.:tT^çÀo
DO OBIETO: Dc acordo com o cspccificado no Anexo I -'l'ermo dc licfcrência, do liclital
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.: I)c no nríninro,60 (sr:sscrrt;r) rlias contarios:r
partir da data da sessão públic:r clo I,rcgão.
OBS: A interposição de rccurso sr-rspcndo o prazo dc validade dâ proposta ató ciccisio.

Dados para crédito em conta corrente:
Banco: Agencia: Conta:

Dados do responsável para assinatura do Contrato:
Nome:
Cargo:
CPF:

A empresa, por intermédio de seu representantc legal abaixo idcntificado, para todos os
efeitos legais e administrativos, sob as pcnas da lci, DECLARA:
1. Que se responsabiliza pelas transaçõcs cfetuad:ls em scu nonrc, assumiptlr> com<t
firmes e verdadeiras suas propostas c lanccs, inclusivc os atos pr:lti(::t(los dirct:lrncntc ou
por seu representante, não cabcndo à Prcfeitura or: à lll,l, responsabilidade por cvcÍ)tuais
danos dccorrentes de uso indevido da scnha do Sis^tcma, ainda tluc por tcrcciros.

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - túS CEP: 79880 000
Telefone: (67) U12-1 182

Razão Social:
CNPI:
Endereço:
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2, não sc cnquadra cm nenhuma das restriçôes previstas no item 5,3 e subitens deste
lidital.

......... cic..........................da 2O2....

Razáo Social da Empresa
Nome do responsável/procuradorCargo do responsável/procurador

N." do CPF

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradinâ - MS CEP: 79880-000
Telefone: (67) 34'12- 1 '182
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ANExo Iv - MoDELo DE DECLITRAçÕrs NEcrssÁRtas

,r61an qçÃO

fRazão Social da Empresa), estabelecida na
....(endereço completo)...., inscrita no CNI)l sob n."

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procu rador), no uso de
suas atribuições legais, vem

DECLARAR. sob as penas da Lei e para fins de participação nopresente
certame, que:

a) atende aos requisitos de habilitação;
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação,
bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz ( )

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1q eno
inciso III do art. 5q da Constituição Federal;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de
2021, no caso de licitante organizado em cooperativa;

h) cumpre os requisitos estabelccidos no artigo 3" da LeiComplemcntar
ne "123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1q ao 3q do art.4q, da Lei n.e 14.133, de2O27,no
caso de licitante cnquadrado como microempresa, emprcsa de pequeno porte ou
equiparada;

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nq
73.709, de 14 de agosto de 2018 [Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
Telefone; (67) 3412-1182

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA MS

Ref.: Pregão Eletrônico ne Ol /2024
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tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecirnento a terceiros
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

Por ser verdade assina a presente.

de....................-.....de 2O2....

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procuradorCargo do responsável/procurador

N." do CPF

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
Telefone: (67) 34'12-1 182

I t
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ANEXO V _ MINUTA DO'I'ERMO I)Ij CON'I-II.A'I'O

CONTRATO ADMINISTRATIVO NA /2024-
PREGÃO ELETRÔNICO NeOl /2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NeOz / 2024.
oBJETO: Aquisição de veículo suv, conforme programação ne 500350420230001 c processo Slil:

7|OOOO7AS232O23|Z, através de parceria federal em atenção às nccessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social de Douradina-MS
CONTRATANTE: MUNICíPÍO DE DOURADINA T]S'IADO DO MA'|O GITOSSO I)O SUL.

CONTRATADA:
VALOR: Il$

Pelo presente instrumento particular, de um lacio, o MUNICIPIO DE DOTTRADINA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica dc dircito públicointe rno, inscrita no CNI)f

sob o n. 75.479.7 5l /0007-00, com cndereço na llua l)omingos da silva, 1250 (lcrrtlo. ncstc ato,

reprcsentada pelo Prefeito Municipal, lean Sérgio Clavisso Fogaça, brasilciro, 0asado, portador da CI-llG

n. 00092077ci SSp/MS e cpF/MIr n. 607 .7 51..901,-44, residcntc c donriciliado na Avcnida l)rcsidcnte

Vargas 1735 - Centro -Douradina - MS, doravante, dcnominada CONTRATANTIi, c dc outro la<lo, a

_(

, inscrita no CNPJ sob nÍremprcsa
cstabelecida na Rua--
cidade de , Estado de São Paulo - CEP

, nq bairro- r l:t

neste ato representada por seu representante lega
brasileiro,- -- Portador da

I o Sr
cédula dc idcntid:rclc [l(i n!'

c inscrito no CPF sob n" _., residente e

domiciliado à Rua 

- 

nq- bairro - na cidade dc

Estado de são Paulo, doravanteapenas e simplesmente chamada dc coNTRATADA, cm

observância às disposições contidas na Lei Fedcral n't 74.133/2021 c demais lcgislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrentc do l)rcgão

Eletrônico nq

--/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir elcncadas:

CLÁUSULA PRIMEIRADO OBIETO

1.1. O ob.ieto do presente instrllmento dc contrato ó a Âquisiçâo dc veículo SIJV, confornrc

p.og.r-rçáo ne 500350420230001 e processo SEI: 7100007852 3202312, atravós dc parccria fcdclal

l- ãt"nçáo às necessidades do lrundo Municipal de Assistência Social dc Douradina-MS. conftrrrnc

condiçõesestabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, quc fica faz.end'<t partc intcgrantc

deste contrato independentemente de transcrição ou ancxação'

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VINCULAçÃO ROS TERMOS DO EDTTAL E À PROPOSTA

2.1. Os termos deste Ínstrumcnto de Contrato sc vinculam aos ditamcs do I:dital do Progito

Eletrônico nexx/2}24 e à Proposta da CONTRATADA, indcpcn<lcntcllle ntc dc tratrscriç;io tttt

anexação.

CLÁUSULA TERCEIR-A
CRITÉRIOS DERECEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OI}II''TO

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000

Telefone: (67) 3Á121142

::5"
: lY.eJ-.-

Doumdih'a
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Rua Domingos da Sitva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEp: 79880-OOO
ÍêleÍone: (67) U,t2-1 182

fir
Oor, ,

3.1. O rcgirnc clc cxccttção ou torma dc fornecimento, bem como os critérios de recebimento
c accitação do objcto cotrstam do Anexo I - Termo de Referência.

crÁusura eUARTA
Do VALOR, DAs CONDIÇÕEs DE PAGAMENTo E DE REAJUSTE

4.7, O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$(_l
4.7.7. No val<lr acima cstão incluídas todas as despcsas ordinárias diretas e indiretas
rlccorrcntcs da cxccuçã, do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, D rcvitlctrciá rios, fiscais c comcrciais inci<icntcs, taxa de administiação, frete,
scguro c outros ncc()ssários ao cumprimento intcgral do objeto da contratação.

4.2, os pálg:rmcntos scrão cfe tuados após o recebimento definitivo do objeto, mediantc
a aprcscntaÇã() da ,'espcctiva Nota fiscal, dcvidamentc conferida e assinada pela unidadc aquc sc dcstina, cncaminhada para tramitação do processo de instrução e riquidação junto
ao setor dc contabilidade, para posterior envio ao setor de Tesouraria, que efetuará o
I)agamcnto no prazo dc até 30 (trinta) dias.
4'2'7' No valor da Notâ I"iscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretasc indirctas dccorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e)ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frctc, scguro c outros necessários ao cumprimento integrar do objeto da contratação.4'2'z' Ilavcndo crro nã aprescntação da Nota Fiscar ou ciréunstância fr" i-p"ç" ,liquidação da despcsa, o pagamento ficará sobrestado até que a coNTRATADíprovidencie
as medidas sancadoras. Nes-ta hipótese, o prazo para pagamento iniciar_ ie_á após ac.mprovação da rcgularizaçâo da situação, não acarretándo quarquer ônus para oCONTRA'I'AN'I'8.

4,3. Nâo scrá pcrmitido pagamcnto antecipado, parcial ou total, relativo a parcelâscontratuai:,- vinculadas ao objcto do prcsente contrato.

4'4' o pagamonto scrá rcalizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária,crcditada na conta corrente da CONTRATADA.

4's' o CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,podcrá dcduzir, cautelar ou definitivamente, ao montante a pagar à GoNTRATADA, osvalores correspondcntes a multas, ressarcimentos ou indenizaiõÃ devidas.

4.6. Os prcços permanecerão fixos e irreajustáveis.

4,7, No caso dc atraso pcro C0NTRATANTE, não decorrente de farhas no cumprimento
das obrigaçõcs contratuais principais ou acessórias por parte da GoNTRATADA, os valoresdcvidos scrão atualizados monetariâmente entre o tà.-à final do prazo de palaáento até adata de sua cfctiva rcarização, mediante aplicação <io índice de preços á éonsumidor
Ar.rrpliaclo (rPCA) cro rnstituto llrasilciro dc Geágrafia e Estatística (rtscE).

DÁvrGÊNCrA,r*...!láHt"rtâo1"JàãâruoDocoNrRAro

5'1' o prazo de vigência e de exccução do Contrato será de 72 (Doze) meses, contadosda data dc sua as:,^inatura.
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5,1.1. Em se tratando de serviços e fornecimentos contínuos, o Contrato poderá scr
prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediantc a celcbração dc 'l'ermo Aditivo,
observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei ne 74.733/2O21.

5.1.2 A prorrogação será precedida de iustificativa e autorização da autoridadc compctentc
para a celebração do ajuste.

CLAUSULA SEXTA
DO RECEBTMENTO DO OBrE't'O DO CON'I'RA'I'O

6,1. O objeto do Contrato scrá rccebido:
a) provisoriamcnte, dc forrna sumária, pelo rcsponsávcl por scu acom panh?rmcnt() c

fiscalização, com verificação posterior da conformidadc do material com as cxigêrrcias
contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compctentc,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das cxigências contratuais.

6.2. O objeto do presente Contrato poderá ser re.ieitado, no todo ou cm partc, quand<l
estiver em desacordo com as exigências contratuais.

CLÁSULA SÉTIMA
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO I.: FINANCEIRO

7.1. Os recursos necessários ao pagamcnto dcste Contrato corrcrão por Conta da(s)
seguinte(sJ dotação(õesJ orçamentárias:

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O2.OO8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

03 ASSISTENCIA SOCIAL

08.244 ASSISTENCIA COMUNITARIA

08,244.0013 ASSISTENCIA SOCIAL E QUALIDADE DE VIDA

08,244,0013,2032 MANUTENCAO E OPERACIONALIZACAO DO FMAS

449052000000 00'12 Equipamentos e Material Permanente

15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

CLÁUSUI,A OI.fAVA
DAS GARANTIAS DE I.;XECUçÃO

8.1. Conformc 'l'ermo de llcfcrcnci:r.

CLÁI,SUI-A NONA D1l SUBCONTRATAÇÃO

9.1, Não será admitida a subco ntr'âtaç:io do obicto c()ntr:rtuáll.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS OBRIGAÇÕrS OO CON'I'RATANTE

São obrigações do CONTRATANTE sem que a clas se lirnitc:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pcla CONTRATADA, tlc

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880 000
TeleÍone: (67) 3412-1 1 82

?jf
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DouradifÍa

10.1.
10.1.1.
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acordo c«»n o Col)trato c scus ancxos;
1O.7,2. Notificar a CONTRATADA, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs
vcrificadas rra cxccução do objcto, para quc scja por elc substituído, reparado oucorrigido,
no total ou cn) partc, às suas cxpcnsas;
1O.1.3. Âcompanhar c fiscalizar a cxecução do Contrato e o cumprimento das obrigações
pcla CONTRATADA;
10.1.4. I'lfctuar os pagamcntos devidos à CONTRÁTADA dos valores correspondentesà
cxccução do objcto, no prazo, forma e condiçõcs estabelecidos no Contrato;
1o.1 .5. l"ornccer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do
(lontrato;
1o'1.6. I)crmitir o acesso dos funcionários da GONTRATADA ao local determinado
para a execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAs oBRIGAçÕTs »a CoNTRATADA

11.1. São obrigaçôcs da CONTRATADA sem que a elas se limite:
11.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo
cxclttsivamcntc scus riscr>s c as dcspcsas dccorrentes da boa e pcrfeita execução do objeto;
11.7,2, Mantcr, durantc toda a cxccução do Contrato, em compatibilidade com as
obrig:rçircs :rssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
co n tra tação;
11.1.3. cumprir, durantc toda vigôncia do contrato, a rescrva de cargos prevista em lei,
para pcssoa com dcficiôncia, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
71.1.4. comprovar a rcscrva dc cargos a que se referc o subitem acima, no prazo fixadcr
pclo l:isc:rl d() contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;
11.1.5. Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
cxceto na condição dc aprcndiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do mcnor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
71.1.6, Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parentc
cm Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do l;iscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parâgraío único, da Lei nÍr
14."t:33 /2021;
71,1,7. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimcnto do (:o n trato;
11.1.8. Assumir a rcsponsab ilidadc por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais prcvistos rra lcgislação social c trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
í:poca pr<ipri:r, vcz quc os scus empregados não manterão qualquer vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;
11.1.9. Prcstar todo esclarccimcnto ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por scus prepostos, garantindo-lhcs o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bcm como aos documentos relativos à execução do objeto;
11.1.10. Atendcr às dcterminações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do
(lontrato;
11.1.11. Comunicar ao [,'iscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte
c quatrol horas, quaisqucr irregularidades na execução do objeto;
71,7.12, Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.jeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso cxigida nár contratação, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.1.13. Ârcar conr todas as dc"-pcsas que influcnciem nos custôs, tais como: tributos
(impostos^, taxas, cmolumcntos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, cncárrgos comcrciais ou dc qualquer natureza e todos os ônus diretos;

Rua Domingos da Silva. '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
Teleíone: (67) 3412-1182
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17.1.1+. Atender toda a legislação fno âmbito fcdcral, cst:rdual c municipal), durante:t
execução do objeto do Contrato;

11.1.15. Paralisar, por dcterminação do CONTRA-I'ANTII, <lualqucr ativiclade quc nã<;

esteja sendo executada dC acordo com a boa tócnica ou quc ponha cm risctl a scgurança dc
pessoas ou bens de terceiros;
11^.1.16, Em situação dc recuperação iucl icial/cxtrajucl icia I dcvcrá comprovar o

cumprimento das obrigaçõcs do plano de rccupcração.iuclicial/cxtlajudicial scmprc quc
soliiitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótesc dc substituição ou impcdimr)nto do
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE;
11.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisc c
aprovação, quaisquer mudanças na forma de entrega quc fujam às especificações do Tcrm<r
de Referência ou instrumento congênere;
11.1.18. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazofixad<r
pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais sc vcriíicarcm vícios, dcfcitos
ou incorreções resultantes da entrcga do obieto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS'T-RA'IIVAS

1?,.7. Cornete infração administrativa, nos te rmos cla Lci n" 14.73'3 /2021 ' a

CON'tRATADA que:
m) der causa à incxecução parcial do contrato;
n) dcr causa à inexecução parcial do contrato quc causc gravc dano à Âdministração
oil ao funcionanrcnto dos serviços públicos ou ao intcressc coletivo;
o) der causa à inexecução total do contrato;
p) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
q) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supcrveniente dcvidamente

iustiÍicado;
rJ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acolltrataçào,
quando convocaclo dentro do praz<l de validade de sua proposta;
s) enseiar o retardamento da execução oü da entrega do obicto da contratação semmotivo

.iustificado;
0 apresentar declaração ou docurnentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução d() contrato;
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na exccução do contrato;
v) comportar-se de modo inidônco ou comcter fraudc dc qualqucr naturczal;
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos (la c()ntrált:lção;
x) praticar ato lcsivo previsto no art. 5q da l,ei nq "12.Í146, tlc l " de agosto dc 2013'
12.1.L. Serão aplicadas ao rcsponsávcl pclas infraçõcs aclrninistr:ltivas acim:rdcscritas
as seguintes sançóes:
12.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexccução parcial do
contrato, sempre que não se.iustificar a imposição dc pcnalidade mais gravc;
12.1.L.2. Multa:
1?'.1.1,2.1, moratória de O,5o/o fcinco décimos por cento) por dia de atras^o

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ató o limitc de 6O [sessenta) dias;
12.1.a.2,1.1. O atraso superior a 60 fsessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a

promover a reSCiSão do contrato por deScumprimento ou Ctlmprimcnto irrcgr]lar de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 7'37 , da I'ai n. 74.-l'33 /2O2-l .

a2.1.L,2.2. compensatória de 30olo (trinta por centol sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do obicto.
12,1.1,3. Impedimelnto de licitar e contratar, rlttando praticaclas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f c g clo subitcm acima (lcstc (:()ntrato, scmprc tluc nãrl st:

Rua Oomingos da Silvà. 1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 79880-000
. Telefone: (67) 3412-1182
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.justificar a imposição de penalidade mais grave;

72.7,1,4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas n:rs alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíncas b, c, d, e, f e g, quc justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

lz.z. A aplicação das sançõcs previstas neste contrato não cxclui, em hipótese alguma,
a obrig:rç:1o dc rcparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.3. 'fod;rs as sançõcs previstas
cumulativamcntc com a multa.

neste Contrato poderão scr aplicadas

12,4. 
^ntcs 

da aplicação da multa scrá facultada a defesa do interessado no prazo de 1s
(quinze) dias útcis, contado da data dc sua intimação.

12.s. sc:r multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento cventualmente devido pelo CoNTRÂTANTE à CoNTRATADA, além daperda
clcssc valor, a difcrença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada
judicialmcntc.

12-6. I'reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamcntc no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar da data do recebimento
cla c«rmunicação cnvi:rd:t pcla autoridade competente.

12.7, Â aplicação das sançôes dc impcdimento de licitar e contratar c de declaraçãodc
inidoneidadc parâ licitar ou contratar rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contradit(irio c a ampla dofesa à CONTRATADA, observando-sc o procedimento previsto no
caput c parágrafos do art. 1Stl da Lei l.'cderal nq 14.133/2021,.

12.8, Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a naturcza c a gravidadc da infração cometida;
B) as pcculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
i) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
c oricntações dos órgãos de controle.

integridade, conformenormas

12.9. os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei na 14.733/2021, ou em
outras lcis dc licitaçõcs e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lcsivos na Lai nt' 12.t)46, dc 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos
Ineslnos autos, ol)scrvados o rito procedimental c autoridade competente definidos na
rcfcrida l.ci.

12.70. Â pcrsonalidadc jurídica da GON'I'RATADA poderá scr desconsiderada semprc
quc utilizada com abuso do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos prcvistos ncstc contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
o:'^ cfcitos das sanções aplicadas à pessoa .jurídica serão estendidos aos seus
administradores c sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
cmpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Rua Domingos da Silva, '1250 - Centro - Douradina - MS CEP: 7988G000
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12.11, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinzc) clias útcis, contadr> da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os daclos relativos àssanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc I.lmprcsas Inidôncas c
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas I)unidas (0nepJ, instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

12,12. As sanções de impedimento de licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 16:l da Lei l;edcral n"
74.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRADA EXTINÇÃo Do CONTRATO

13,1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lci
Federal nP 14.733 /2O27.

13,2. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, cxceto no caso dc
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitô
de resolução de disputas, desde que haia interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em dccorrência dc cláusulzr compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

13,3. Constituirão motivos para extinção do Contrato,:r qtral dcvcrá scr formalmcntc
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório c a antpla dcfcs:r, as scguintcs
sitrraçõcs:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou clc cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autori«lade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da cmprcsa que restrin1a
sua capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolrrção da socicdadc ou falecimcnro
do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos cla exccução cio
contrato;
f) atraso na obtenção da liccnça ambiental, ou impossibiliciaclc dc obtô-la, ou altcração
substancial do antepro.ieto quc
dela resultar, ainda que obtida no prazo prcvist<t;
g) atraso na liberação das áreas suieitas a dcsapropriação, a clcsocupação ou a servidã<t
administrativa, ou impossibilidadc de libcração dessas árcas;
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridadc máxima clo írrgão 6u cla
entidade contratante;
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva dc cargos prevista cm lei, bcm
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

73,4. o descumprimento, po. parte da CONTRATADA, dc suas obrigaçõcs lcgais c/or-r
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o dircito de cxtinguir o contrato a qualqucr tcmpo,
ilrdependentemênte de aviso, intcrpelação judicial e/ou extraiudicial.

Rua Domingos da Silva, 1250 - Centro - Douradina - N4S CEp: 79880-000
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13.5. A cxtinção dctcrmin;rda por ato unilateral da Administração e a extinção
conscnsual dcvcrão scr preccdidas dc autorização cscrita e fundamentada daautoridade
competente e rcduzidas a termo no rcspectivo processo.

clÁusula oÉcrua eUARTA
DA LEGtSLAÇÃo epllcÁvrl E Dos cAsos oMISsos

14.1. listc contrato rcgc-sc pelas disposiçôes expressas na Lei Federal ns 14.733/20271
c pelos preceitos de dircito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da
tcoria gcral dos contratos e as disposições de direito privado.
14.1,1. Os casos omissos scrão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se ir analogia,
aos costu mcs c aos princípios gerais do direito.

cl.^ trstJ r.A I) I.:CI M/\ Qt.t I NTADO IrORO (:OM PITTEN'IE

15.1. I,'ica cleito o l.'oro da Comarca de l'codoro Sampaio, Estado de São Paulo, renunciando
as partcs a qualqucr ()utro, por mais privilcgiado que seja ou se torne, o qual tcrá jurisdição
e compctôncia para dirimir quaisquer controvérsias do Contrato.

lj, por est:lrcnr assim iustas c contratadas, as partes assinam o prescnte instrumcntoem 3

[trôsJ vias dc igual tcor c para único efeito, con.iuntamente com as 2 (duas) testemunhas a

scguir, a todo ato prcsentcs para que se produza os lurídicos e legais efeitos, compromctcndo-
se as partcs a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores cm juízo ou fora
dclc.

Douradina estado do Mato Grosso do Sul,, _de dc 2024.
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